
PRE ICIPAL DE MIRAl
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

1m NI 638

DISPO! SOBRE AUTORIZAÇlO DE DESPESAS 00
IlfDmiIZAçO~S TRABALHISTAS E RESOISO~S t

CONTRATUAIS, E D! OUT~S PROVIDINCIAS.

A câmara lu'unioipal.de Mira!. por eus representantes aprovou'
e eu Prefeito MUnioipal sanciono a s gutnte Lei.

- Fiea o Executivo Municipalutorizado a realizar d spesae das-t1nadas ao pagamento de Inden1zaço-s Trabalbist , Resciso-s'
Oontr tuais por acordo rgulada pela C.L.T f d Servid~res~
unicipaia no corrente ex rcíc~o até O limit d Cz -180.000,

(Cento e oitent mil cruzado)

- Revogam-se as d1ep09190e8 em contr~1o entrando esta Lei em •
vigor na da.ta de sua publicaçio, r troagindo seus feitos a •
partir de 02 ele Janeiro de l.987.

ando, portanto, a toda.s as autoridades e a.
to xecução desta Lei couber que a cumpram e faç
tiram nt· como nela se contém.

quem o conheetmen-cumprir tN o 1n-'

Mira!( G). 26 d Junho 4e 1987.


